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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
VEREADORES ADRIANO MEIRELES, AMILTON ALVES, ALEXANDRE FERRAZ,
GENEZIO MATEUS, GILMAR LOOSE, HERMES PEREIRA, KISSILA PONATH,
HERMES PEREIRA, NADJA LAGARES, PEDRO CANDIDO, SEVERINO SCHULZ E
WALTER LARA

PARTIDO:
PSD, PL, MDB,
REPUBLICANOS, PDT E
PODEMOS

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA COLETIVA N.º 01/2025

DATA:
11/12/2025

I - INCLUSÃO

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 08 Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - SEMADER;
c. PROGRAMA: 20 605 0011 - Programa de Apoio a Produção Agropecuária;
d. ATIVIDADE: 20.605.0011.3078 - Execução de Convênio com a Associação Rural de Espigão do Oeste

- AREO;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.41.00 - Contribuições - R$ 117.290,89 (Cento e dezessete mil,

duzentos e noventa reais e oitenta e nove centavos.)

II - ANULAÇÃO

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento;
c. PROGRAMA: 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa;
d. PROJ/ATIVIDADE: 99 999 0001 9999 0001 - Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores;
e. FONTE DE RECURSO: 01.500 - Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de

Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS;

g. R$ 117.290,89 (Cento e dezessete mil, duzentos e noventa reais e oitenta e nove centavos.)

JUSTIFICATIVA:
Os recursos desta emenda visam apoiar a efetivação e desenvolvimento de ações pela AREO, e auxiliar no
evento agropecuário anual neste município (EXPOESTE).

 
ADRIANO MEIRELES (PSD) R$ 10.000,00                                   AMILTON ALVES(PSD) R$ 10.000,00 
ALEXANDRE FERRAZ (PL) R$ 10.000,00                                        KISSILA PONATH(PL) R$ 13.763,63 
HERMES PEREIRA (PL) R$ 10.763,63                                          GILMAR LOOSE(MDB) R$ 13.763,63
NADJA LAGARES (REPUBLICANOS) R$ 11.000,00                   GENÉZIO MATEUS (PL) R$ 10.000,00 
PEDRO CESÁRIO (PODEMOS) R$13.000,00                           SEVERINO SCHULZ (PDT) R$ 10.000,00
WALTER LARA (REPUBLICANOS) R$ 5.000,00
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Hermes Pereira Junior, 1º Secretário CMEO, em
16/12/2025 às 11:25, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de
18/06/2021.



Emenda Impositiva 01 de 11/12/2025, assinado na forma da Resolução nº 90/2021 (ID: 1290699 e CRC: C580ACD5). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente por Kissila Kerley Ponath, Vereadora, em 16/12/2025 às
11:40, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Nadja Ferreira de Araújo Lagares, Vereadora, em
16/12/2025 às 11:44, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de
18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Candido Cesário, Vereador, em 16/12/2025 às
11:46, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Amilton Alves de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Espigão d' Oeste, em 16/12/2025 às 11:46, horário de Espigão do
Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Meireles da Paz, Vereador, em 16/12/2025 às
11:47, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Alexandro Ferraz da Silva, Vereador, em 16/12/2025
às 11:51, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de
18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Genezio Mateus, Vereador, em 16/12/2025 às 12:07,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Walter Goncalves Lara, Vereador, em 16/12/2025 às
12:40, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Severino Schulz, Vereador, em 16/12/2025 às 13:06,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Loose, Vereador, em 16/12/2025 às 13:38,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1290699 e o código verificador C580ACD5.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1290699 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
VEREADORES ADRIANO MEIRELES, AMILTON ALVES, ALEXANDRE FERRAZ,
GENÉZIO MATEUS, KISSILA PONATH, HERMES PEREIRA E PEDRO CESÁRIO

PARTIDO:
PSD, PL E PODEMOS

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 02/2025

DATA:
11/12/2025

I - INCLUSÃO

a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 06 Secretaria Municipal de Assistência Social SEMAS;
c. PROGRAMA: 08 244 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa;
d. ATIVIDADE: 08 244 0001 XXXX - Execução de Convênio com Associação, Motivação, Orgulho,

Respeito, Educação - AMORE;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.41.00 - Contribuições R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais).

II - ANULAÇÃO

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento;
c. PROGRAMA: 99 999 0001 - Programa de Apoio a Gestão Administrativa;
d. PROJ/ATIVIDADE: 99 999 0001 9999 0001 - Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS R$ 47.000,00

(quarenta e sete mil reais).

JUSTIFICATIVA:
A emenda destinada à Associação, Motivação, Orgulho, Respeito, Educação - AMORE, visa o
fortalecimento das atividades sociais e culturais desenvolvidas com crianças e adolescentes em situação
de vulnerabilidade social no município de Espigão do Oeste-RO.
A referida contribuição visa atender em projetos de educação, arte e cidadania, com oficinas de danças,
teatros de fantoches, violão e campanhas solidárias. A contribuição permitirá a continuidade e ampliação
dessas ações, auxiliando na aquisição de material de consumo, equipamentos, garantindo condições
adequadas de funcionamento e atendimento às famílias assistidas.

 
ADRIANO MEIRELES (PSD) R$ 5.000,00                              AMILTON ALVES(PSD) R$ 5.000,00
ALEXANDRE FERRAZ (PL) R$ 7.000,00                                KISSILA PONATH(PL) R$ 10.000,00 
HERMES PEREIRA JUNIOR (PL) R$ 5.000,00                     GENÉZIO MATEUS (PL) R$ 5.000,00 
PEDRO CESÁRIO (PODEMOS) R$10.000,00    

 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Hermes Pereira Junior, 1º Secretário CMEO, em
16/12/2025 às 11:25, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de
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18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Kissila Kerley Ponath, Vereadora, em 16/12/2025 às
11:40, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Candido Cesário, Vereador, em 16/12/2025 às
11:46, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Amilton Alves de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Espigão d' Oeste, em 16/12/2025 às 11:46, horário de Espigão do
Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Meireles da Paz, Vereador, em 16/12/2025 às
11:47, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Alexandro Ferraz da Silva, Vereador, em 16/12/2025
às 11:51, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de
18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Genezio Mateus, Vereador, em 16/12/2025 às 12:05,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1290809 e o código verificador F3388F63.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1290809 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
VEREADORES GILMAR LOOSE, SEVERINO SCHULZ E KISSILA PONATH

PARTIDO:
MDB, PDT E PL

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 03/2025

DATA:
11/12/2025

I - INCLUSÃO

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 09 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC;
c. PROGRAMA: 27 695 0012 - Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Esporte, Lazer e Turismo;
d. ATIVIDADE: 27 695 0012 6035 - Convênio com a Associação Pomerana de Espigão do Oeste -

ASPOMER;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.41.00 Contribuições - R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

 
II - ANULAÇÃO

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento;
c. PROGRAMA: 99 999 0001 - Programa de Apoio a Gestão Administrativa;
d. PROJ/ATIVIDADE: 99 999 0001 9999 0001 - Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS R$ 30.000,00

(trinta mil reais).

JUSTIFICATIVA:
A emenda propõe incluir recursos no orçamento municipal de 2026 para a Secretaria de Esporte, Lazer e
Cultura (SEMELC), com destinação específica à Associação Pomerana de Espigão do Oeste (ASPOMER). O
objetivo é financiar o programa cultural pomerano veiculado na rádio local e outras atividades que
promovam, mantenham e fortaleçam a cultura pomerana no município. A iniciativa busca preservar a
memória e identidade cultural, incentivar a participação comunitária e valorizar a diversidade cultural
local, reforçando o compromisso do poder público com o apoio às entidades responsáveis pela
preservação da história e cultura de Espigão do Oeste.

 
GILMAR LOOSE (MDB)-R$ 10.000,00                     SEVERINO SCHULZ (PDT)- R$ 10.000,00 
                
KISSILA PONATH (PL) - R$ 10.000,00                  

 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Kissila Kerley Ponath, Vereadora, em 16/12/2025 às
11:40, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.
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Documento assinado eletronicamente por Severino Schulz, Vereador, em 16/12/2025 às 13:06,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Loose, Vereador, em 16/12/2025 às 13:38,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1290848 e o código verificador AA1A1C2E.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1290848 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
VEREADORES GILMAR LOOSE, ALEXANDRE FERRAZ E SEVERINO SCHULZ

PARTIDO:
MDB, PL E PDT

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 04/2025

DATA:
11/12/2025

I - INCLUSÃO

a. PODER: 02   Poder Executivo;
b.  ÓRGÃO: 02 09    Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC;
c. PROGRAMA: 27 813 0012 - Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Esporte, Lazer e Turismo;
d. ATIVIDADE: 27 813 0012 6047 - Realização de Campeonato Municipal de Futebol;
e. FONTE DE RECURSO: 01.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas - R$

9.000,00 (nove mil reais).

 
II - ANULAÇÃO

a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 01 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento;
c. PROGRAMA: 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa;
d. ATIVIDADE: 99 999 0001 9999 0001 Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS - R$ 9.000,00

(nove mil reais).

 

JUSTIFICATIVA:
A emenda impositiva coletiva apresentada destina ao Orçamento do Exercício de 2026 o valor de R$
9.000,00, sendo três mil de cada vereador, para o pagamento em moeda corrente das premiações dos
vencedores do Campeonato Municipal de Futebol realizado anualmente, e que conta com a participação
de várias equipes. Garante-se, assim, a plena execução de um evento de grande apelo e importância para
o desenvolvimento social de nosso município.

 
                  GILMAR LOOSE                       ALEXANDRE FERRAZ                          SEVERINO SCHULZ
                  Vereador MDB                               Vereador PL                                      Vereador PDT
                    (R$ 3.000,00)                               (R$ 3.000,00)                                      (R$ 3.000,00)

 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Alexandro Ferraz da Silva, Vereador, em 16/12/2025
às 11:51, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de
18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Severino Schulz, Vereador, em 16/12/2025 às 13:06,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Loose, Vereador, em 16/12/2025 às 13:38,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1290915 e o código verificador 2A474F67.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1290915 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
VEREADORES SEVERINO SCHULZ E ALEXANDRE FERRAZ

PARTIDO:
PDT E PL

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 05/2025

DATA:
11/12/2025

I - INCLUSÃO
a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 09    Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC;
c. PROGRAMA: 27 813 0012 Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Esporte, Lazer e Turismo;
d. ATIVIDADE:  27 813 0012 6045 - Realização do Campeonato de Futebol Setor Norte;
e. FONTE DE RECURSO: 01.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas - R$
10.000,00 (dez mil reais).
 
II - ANULAÇÃO
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento;
c. PROGRAMA: 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa;
d. ATIVIDADE: 99 999 0001 9999 0001 - Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores;
e. FONTE DE RECURSO: 01.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS - R$ 10.000,00 (dez mil
reais).
 

JUSTIFICATIVA:
A destinação de recursos por meio desta Emenda Impositiva para a premiação do Campeonato Setor
Norte sob gestão da SEMELC é uma medida que alia o cumprimento do dever constitucional de fomentar
o esporte e o lazer com a necessidade prática de valorizar e incentivar a participação cívica e atlética.
Garante-se, assim, a plena execução de um evento de grande apelo e importância para o desenvolvimento
social de nosso município.

 
 

SEVERINO SCHULZ              ALEXANDRE FERRAZ
Vereador (PRD)                          Vereador (PL)
(R$ 5.000,00)                             (R$ 5.000,00)

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Alexandro Ferraz da Silva, Vereador, em 16/12/2025
às 11:51, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de
18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Severino Schulz, Vereador, em 16/12/2025 às 13:06,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1291130 e o código verificador 87CC0C61.
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Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1291130 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2025)

AUTOR:
VEREADORES GILMAR LOOSE E SEVERINO SCHULZ

PARTIDO:
MDB E PDT

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 06/2025

DATA:
12/12/2025

I - INCLUSÃO

a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 09 Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo - SEMELC;
c. PROGRAMA: 27 813 0012 Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Esporte, Lazer e Turismo;
d. ATIVIDADE: 27 813 0012 XXXX - Convênio com a Associação de Produtores Rurais da Estrada Ponte

Bonita APRUPOB;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.41 Contribuições - R$ 10.000,00 (dez mil reais).

II - ANULAÇÃO

a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento;
c. PROGRAMA: 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa;
d. ATIVIDADE: 99 999 0001 9999 0001 Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS - R$ 10.000,00

(dez mil reais).

JUSTIFICATIVA:
A presente emenda objetiva alocar recursos no Orçamento/Exercício de 2026 para custeio de premiação
do Campeonato Copa da Amizade promovido pela Associação de Produtores Rurais da Estrada Ponte
Bonita.

GILMAR LOOSE                 SEVERINO SCHULZ
                                                        Vereador MDB                 Vereador PDT
                                                           (R$ 5.000,00)                     (R$ 5.000,00)

 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Severino Schulz, Vereador, em 16/12/2025 às 13:06,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Loose, Vereador, em 16/12/2025 às 13:38,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1291623 e o código verificador 3FFBFF2D.
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Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1291623 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2025)

AUTOR:
VEREADORES AMILTON ALVES, SEVERINO SCHULZ E HERMES PEREIRA

PARTIDO:
PSD, PDT E PL

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 07/2025

DATA:
12/12/2025

I - INCLUSÃO

a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde;
c. PROGRAMA: 10 304 0008 Programa de Atenção a Medicina Curativa;
d. ATIVIDADE: 10 304 0008 6005 Convênio com a Associação SOS Animais;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.41.00 - Contribuições R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

II - ANULAÇÃO

a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento;
c. PROGRAMA: 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa;
d. ATIVIDADE: 99 999 0001 9999 0001 Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores
e. e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de

Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS - R$ 30.000,00

(trinta mil reais).

JUSTIFICATIVA:
A alocação de recursos para a Associação de Proteção e Valorização da Vida Animal SOS Animais tem
como objetivo fortalecer as ações de acolhimento, cuidado e proteção aos animais em situação de risco. O
apoio financeiro, destinado à aquisição de insumos necessários às atividades da entidade, permitirá
ampliar serviços de resgate, tratamento veterinário, castração e promoção da adoção responsável,
contribuindo para o bem-estar animal e para a saúde pública do município.

   

 SEVERINO SCHULZ                   HERMES PEREIRA JUNIOR               AMILTON ALVES DE SOUZA
        Vereador (PDT) R$5.000,00          Vereador (PL) R$ 20.000,00              Vereador (PSD) R$5.000,00

 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Hermes Pereira Junior, 1º Secretário CMEO, em
16/12/2025 às 11:25, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de
18/06/2021.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Amilton Alves de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Espigão d' Oeste, em 16/12/2025 às 11:46, horário de Espigão do
Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Severino Schulz, Vereador, em 16/12/2025 às 13:06,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1291637 e o código verificador 8EE72BA0.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1291637 v1



Emenda Impositiva 08 de 12/12/2025, assinado na forma da Resolução nº 90/2021 (ID: 1291678 e CRC: 0B97AA49). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
Vereadores KISSILA KERLEY PONATH E WALTER GONÇALVES LARA

PARTIDO:
PL E REPUBLICANOS

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 08/2025

DATA:
12/12/2025

I - INCLUSÃO

a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde;
c. PROGRAMA: 10 304 0008 Programa de Atenção a Medicina Curativa;
d. ATIVIDADE: 10 304 0008 6005 Convênio com a Associação SOS Animais;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.41.00 - Contribuições R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

II - ANULAÇÃO

a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento;
c. PROGRAMA: 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa;
d. ATIVIDADE: 99 999 0001 9999 0001 Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS - R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).

JUSTIFICATIVA:
Emenda impositiva proposta para o orçamento do exercício vindouro, visando inserir recursos na
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU, destinados a atender a Associação de Proteção e Valorização da
Vida Animal SOS Animais de Espigão do Oeste/RO.
A Associação, de natureza jurídica privada e com atividade voltada à defesa de direitos sociais, atua na
proteção e valorização da vida animal. A emenda visa destinar recursos à Associação SOS Animais para a
custear a realização de castrações de cães e gatos, medida que contribui diretamente para o controle
populacional, redução do abandono, prevenção de doenças, diminuição de conflitos urbanos e melhoria
do bem-estar animal.

 
  KISSILA KERLEY PONATH                                            WALTER GONÇALVES LARA

           Vereadora (PL)  R$10.000,00                            Vereador (REPUBLICANOS) R$30.000,00   
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Kissila Kerley Ponath, Vereadora, em 16/12/2025 às
11:40, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Walter Goncalves Lara, Vereador, em 16/12/2025 às
12:40, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1291678 e o código verificador 0B97AA49.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1291678 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
Vereadores PEDRO CANDIDO CESÁRIO E GENEZIO MATEUS

PARTIDO:
PODEMOS E PL

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 09/2025

DATA:
12/12/2025

I - INCLUSÃO

a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde;
c. PROGRAMA: 10 304 0008 Programa de Atenção a Medicina Curativa;
d. ATIVIDADE: 10 304 0008 6005 Convênio com a Associação SOS Animais;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.41.00 - Contribuições R$ 22.763,63 (vinte dois mil setecentos e

sessenta e três reais e sessenta e três centavos).

 
II - ANULAÇÃO

a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento;
c. PROGRAMA: 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa;
d. ATIVIDADE: 99 999 0001 9999 0001 Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS - R$ 22.763,63

(vinte dois mil setecentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos).

 

JUSTIFICATIVA:
A emenda visa destinar recursos à Associação SOS Animais para custear necessidades essenciais da
instituição, especialmente a compra de ração, medicamentos e materiais utilizados no atendimento e
cuidado dos animais resgatados. O repasse é necessário para manter as atividades da associação e
garantir condições adequadas de acolhimento e tratamento.

PEDRO CANDIDO CESÁRIO                          GENÉZIO MATEUS
Vereador (PODEMOS) R$ 17.763,63           Vereador (PL) R$5.000,00

 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Pedro Candido Cesário, Vereador, em 16/12/2025 às
11:46, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Genezio Mateus, Vereador, em 16/12/2025 às 12:03,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1291714 e o código verificador E4615948.
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Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1291714 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
VEREADORES KISSILA KERLEY PONATH E HERMES PEREIRA

PARTIDO:
PL

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 10/2025

DATA:
12/12/2025

I - INCLUSÃO

a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 08 Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - SEMADER;
c. PROGRAMA: 20 605 0011 Programa de Apoio a Produção Agropecuária;
d. ATIVIDADE: 20 605 0011 XXXX - Convênio com a Associação dos Cafeicultores de Espigão do Oeste

- ACAFEO (CNPJ: 60.436.887/0001-97);
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.41 Contribuições - R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).;

II - ANULAÇÃO

a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento;
c. PROGRAMA: 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa;
d. ATIVIDADE: 99 999 0001 9999 0001 Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS - R$ 19.000,00

(dezenove mil reais).

JUSTIFICATIVA:
A ACAFEO atua na promoção da qualidade e sustentabilidade na cafeicultura. O recurso será utilizado para
aquisição de equipamentos em geral, materiais de informática (notebook, impressora, caixa de som e
microfone) e materiais permanentes (jogos de mesas), essenciais para emissão de notas fiscais,
organização de inscrições de concursos de café e melhoria das atividades administrativas. A iniciativa
fortalecerá a estrutura física e tecnológica da associação, contribuindo para reuniões, capacitações,
eventos e ações desenvolvidas junto aos produtores rurais.

 
KISSILA KERLEY PONATH                 HERMES PEREIRA JUNIOR

Vereadora (PL) R$ 9.000,00             Vereador (PL) R$ 10.000,00
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Hermes Pereira Junior, 1º Secretário CMEO, em
16/12/2025 às 11:25, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de
18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Kissila Kerley Ponath, Vereadora, em 16/12/2025 às
11:40, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1292037 e o código verificador 0CE837F4.
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Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1292037 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
VEREADORES GENÉZIO MATEUS, NADJA LAGARES E PEDRO CANDIDO
CESÁRIO

PARTIDO:
PL, REPUBLICANOS E
PODEMOS

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 11/2025

DATA:
12/12/2025

I - INCLUSÃO

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 09 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo - SEMELC;
c. PROGRAMA: 13 392 0013 Programa de Difusão Cultural;
d. ATIVIDADE: 13 392 0013 XXXX - Convênio com a Associação Comunitária Romiporã;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.41.00 Contribuições - R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

II - ANULAÇÃO

a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento;
c. PROGRAMA: 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa;
d. ATIVIDADE: 99 999 0001 9999 0001 Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS - R$ 30.000,00

(trinta mil reais).

JUSTIFICATIVA:
A emenda tem por objetivo destinar recursos para a atender as necessidades da Associação Comunitária
Romiporã- CNPJ: 01.208.208.823/0001-70, para a compra de equipamentos necessários (ar
condicionado, mesa de som, microfones, pedestal, caixas acústicas para paredes entre outros
necessários para melhoria e modernização do estúdio de transmissão). O investimento busca aprimorar
a infraestrutura de comunicação da comunidade, fortalecendo as atividades desenvolvidas pela entidade
e garantindo melhores condições para a continuidade e expansão de seus serviços.

 
        GENÉZIO MATEUS                                                             NADJA LAGARES                            
Vereador (PL) R$ 10.000,00                            Vereadora (REPUBLICANOS) R$ 10.000,00      

 
PEDRO CANDIDO CESÁRIO     

 Vereador (PODEMOS) R$ 10.000,00       

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Nadja Ferreira de Araújo Lagares, Vereadora, em
16/12/2025 às 11:44, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de
18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Candido Cesário, Vereador, em 16/12/2025 às
11:46, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.
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Documento assinado eletronicamente por Genezio Mateus, Vereador, em 16/12/2025 às 12:01,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1292053 e o código verificador 64B22B21.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1292053 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
VEREADORES KISSILA KERLEY PONATH, HERMES PEREIRA, AMILTON ALVES

PARTIDO:
PL E PSD

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 12/2025

DATA:
12/12/2025

I - INCLUSÃO

a. a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. b. ÓRGÃO: 02 09   Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC
c. c. PROGRAMA: 27 813 0012 - Incentivo ao Esporte e Lazer
d. d. ATIVIDADE: 27 813 0012 3089 Promoção, Desenvolvimento e Apoio a Competições, Eventos e

Ações Esportivas;
e. e. FONTE DE RECURSO: 01.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de

Impostos;
f. f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo - R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

II - ANULAÇÃO

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento
c. PROGRAMA: 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa
d. PROJ/ATIVIDADE: 99 999 0001 9999 0001 Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores
e. FONTE DE RECURSO: 01.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS R$ 15.000,00

(quinze mil reais)

JUSTIFICATIVA:
A destinação do recurso para a aquisição de materiais esportivos tem como finalidade fortalecer, de
forma ampla, as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura SEMELC. Esses
materiais são essenciais para apoiar projetos esportivos, atividades de lazer, eventos comunitários e
práticas de inclusão social realizadas pela secretaria. A melhoria na estrutura disponível possibilitará
ampliar a participação da população, incentivar hábitos saudáveis e garantir melhores condições para o
desenvolvimento das atividades ofertadas à comunidade.

 
     KISSILA KERLEY PONATH                  HERMES PEREIRA                             AMILTON ALVES
 Vereadora PL (R$ 5.000,00)      Vereador PL (R$ 5.000,00)        Vereador PSD (R$ 5.000,00)

 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Hermes Pereira Junior, 1º Secretário CMEO, em
16/12/2025 às 11:25, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de
18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Kissila Kerley Ponath, Vereadora, em 16/12/2025 às
11:40, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Amilton Alves de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Espigão d' Oeste, em 16/12/2025 às 11:46, horário de Espigão do
Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1292084 e o código verificador DEA6E6A2.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1292084 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
VEREADORES KISSILA KERLEY PONATH E HERMES PEREIRA JUNIOR

PARTIDO:
PL

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 13/2025

DATA:
12/12/2025

I - INCLUSÃO

a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 09 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo - SEMELC;
c. PROGRAMA: 27 813 0012 Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Esporte, Lazer e Turismo;
d. ATIVIDADE: 27 813 0012 6041- Convênio com a Associação de Pais e Atletas de Voleibol de Espigão

- APAVEO;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.41.00 Contribuições - R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

II - ANULAÇÃO

a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento;
c. PROGRAMA: 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa;
d. ATIVIDADE: 99 999 0001 9999 0001 Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS - R$ 20.000,00

(vinte mil reais).

JUSTIFICATIVA:
Emenda impositiva proposta para o orçamento do exercício vindouro, visando inserir recursos na
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura SEMELC, destinados a atender a Associação de Pais e
Atletas de Voleibol de Espigão do Oeste - APAVEO.
A Associação desenvolve modalidades esportivas que contribuem para a formação física e mental de
jovens e adolescentes. A emenda visa apoiar a entidade, garantindo sua participação nos campeonatos de
voleibol, a aquisição de materiais esportivos para eventos e atividades, além de fortalecer ações que
promovem cidadania, disciplina e dignidade aos jovens atendidos.

 
                          KISSILA KERLEY PONATH                                                 HERMES PEREIRA JUNIOR
                       Vereadora (PL)- R$10.000,00                                           Vereador (PL)- R$10.000,00

 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Hermes Pereira Junior, 1º Secretário CMEO, em
16/12/2025 às 11:25, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de
18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Kissila Kerley Ponath, Vereadora, em 16/12/2025 às
11:40, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.



Emenda Impositiva 13 de 12/12/2025, assinado na forma da Resolução nº 90/2021 (ID: 1292093 e CRC: AE006B86). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1292093 e o código verificador AE006B86.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1292093 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 154/2025
(Projeto de Lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2026)

AUTOR:
VEREADORES KISSILA KERLEY PONATH, HERMES PEREIRA, SEVERINO SCHULZ

PARTIDO:
PL E PDT

TIPO DE EMENDA:
EMENDA IMPOSITIVA N.º 14/2025

DATA:
12/12/2025

I - INCLUSÃO

a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde;
c. PROGRAMA: 10 301 0001 - Programa de Apoio a Gestão Administrativa;
d. ATIVIDADE: 10 301 0001 3039 Execução do Convênio com o Asilo São Vicente de Espigão do Oeste;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA:  3.3.50.41.00 Contribuições R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

II - ANULAÇÃO

a. PODER: 02   Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento;
c. PROGRAMA: 99 999 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa;
d. ATIVIDADE: 99 999 0001 9999 0001 Reserva de Contingência das Emendas de Vereadores;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ Recursos não Vinculados de Impostos;
f. NATUREZA DA DESPESA: 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência /Reserva do RPPS - R$ 60.000,00

(sessenta mil reais).

JUSTIFICATIVA:
Emenda impositiva proposta para o orçamento do exercício vindouro, com o objetivo de incluir recursos
destinados à Secretaria Municipal de Saúde SEMSAU, visando atender as necessidades administrativas e
operacionais do Lar do Idoso São Vicente de Paulo, inscrita no CNES Cadastro Nacional de
Estabelecimento de Saúde nº 4935357, no município de Espigão do Oeste-RO, instituição de longa
permanência para idosos e sem fins lucrativos.
O Lar do Idoso realiza atendimento permanente e contínuo a pessoas idosas em situação de
vulnerabilidade social, oferecendo acolhimento e cuidados essenciais. A destinação deste recurso
contribuirá para aquisição de materiais necessários, além de custear as despesas diárias, apoiando o
fortalecimento e aprimoramento dos serviços prestados à população idosa assistida por essa instituição

 
        KISSILA KERLEY PONATH                HERMES PEREIRA JUNIOR                      SEVERINO SCHULZ
    Vereadora (PL) R$ 20.000,00        Vereador (PL) R$ 20.000,00         Vereador (PDT) R$ 20.000,00

 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Hermes Pereira Junior, 1º Secretário CMEO, em
16/12/2025 às 11:26, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de
18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Kissila Kerley Ponath, Vereadora, em 16/12/2025 às
11:40, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.
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Documento assinado eletronicamente por Severino Schulz, Vereador, em 16/12/2025 às 13:06,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1292165 e o código verificador 6D4FECF3.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Autografo 150 22/12/2025 1302375

Referência: Processo nº 54-154/2025. Docto ID: 1292165 v1


